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PORTARIA Nº 300-DG/IFAM/CPRF, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da Portaria nº 
1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias e: 

 
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo n° 23443.011759/2025-71; 

 
CONSIDERANDO o Inciso IV do Art. 2° da Portaria n° 419 - GR/IFAM/2019; 
 
CONSIDERANDO o Parecer n° 1440 / 2025 - CGP/CPRF, de 07/10/2025; 
 
CONSIDERANDO o Despacho n° 70913 / 2025 - GAB/REITORIA, de 27/10/2025; 
 
CONSIDERANDO o Despacho Favorável n° 71334 / 2025 - DG-CPRF, 29/10/2025. 
 
RESOLVE: 

 
Art.1° CONCEDER LICENÇA CAPACITAÇÃO, de 30 (trinta) dias, pelo período de 

13/11/2025 a 13/12/2025, à servidora ALESSANDRA ALVES DE CARVALHO DOS SANTOS, 

matrícula SIAPE n° 1872462, ocupante do cargo de cargo/função de Assistente de Alunos/ 

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento, lotada no Campus Presidente 

Figueiredo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, tendo por 

objetivo a participação da servidora nos cursos de Gestão de conflitos (20H), Inclusão social e 

laboral das pessoas com deficiência intelectual ou transtorno do espectro autista (20h), 

Redação oficial e noções de SEI e suas aplicações (10h), Lei 8.112/90 e suas alterações (40h), 

Ética e serviço público (20h) e Noções básicas de atendimento ao cidadão (20h) na modalidade 

online, perfazendo uma carga horária total de 130 horas, a ser realizado no período 

13/11/2025 a 13/12/2025, ofertados pelo Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 

assegurada a remuneração do cargo, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e Decreto Federal 

n.º 9.991/2019. 

 

Art. 2° À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP para adoção das providências que 

se fizerem necessárias. 

 
Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima  
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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